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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Unidade Requisitante 
Fundo Municipal de Saúde, 11.478.207/0001-92

Alinhamento com o Planejamento Anual
A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 
Organização.

Equipe de Planejamento
Anselmo Luís Feitosa da Silva, Fernanda Santana Silva de Assunção, Maria Virginia Barros 
Damasceno

Problema Resumido
A Prefeitura Municipal de São Miguel do Tocantins enfrenta dificuldades na aquisição eficiente e  
contínua de medicamentos para atender às necessidades da população.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 
etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a 
melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de São Miguel do Tocantins está enfrentando um problema crítico relacionado à 
aquisição de medicamentos, que afeta diretamente a capacidade de atender às necessidades de saúde 
da população local. A dificuldade em garantir um fornecimento eficiente e contínuo de medicamentos 
compromete  a  qualidade  do  atendimento  nos  serviços  de  saúde,  gerando  insatisfação  entre  os 
cidadãos e potencialmente agravando condições de saúde que poderiam ser tratadas de forma mais 
eficaz.  A  falta  de  medicamentos  essenciais  pode  levar  a  atrasos  no  tratamento,  aumento  de 
complicações médicas e, em casos extremos, ao agravamento de doenças que poderiam ser facilmente 
controladas.

Os principais envolvidos nesse cenário incluem a administração municipal, os profissionais de saúde e a 
população que depende dos serviços de saúde pública. A administração enfrenta desafios logísticos e 
financeiros para manter um estoque adequado de medicamentos, enquanto os profissionais de saúde 
lidam com a frustração de não poderem oferecer o tratamento necessário aos pacientes. A população, 
por sua vez, sofre diretamente as consequências da indisponibilidade de medicamentos, o que pode 
levar a uma perda de confiança nos serviços públicos de saúde.

Resolver  esse problema é de interesse público,  pois  visa garantir  que a  população tenha acesso 
contínuo e adequado aos medicamentos necessários, melhorando assim a qualidade de vida e a saúde 
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pública em geral. Espera-se que a solução desse problema resulte em uma redução do tempo de espera 
para obtenção de medicamentos, aumento da eficiência nos serviços de saúde e, consequentemente, 
um melhor atendimento à população. Além disso, a melhoria na gestão de medicamentos pode levar a 
uma otimização dos recursos públicos, garantindo que os investimentos sejam utilizados de forma 
eficaz e transparente, beneficiando toda a comunidade.

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A definição clara e precisa dos requisitos é essencial para garantir que a contratação de medicamentos 
atenda de forma eficaz às necessidades da população, assegurando a continuidade e eficiência no 
fornecimento.

•  Diversidade de Medicamentos:  A solução contratada deve incluir um catálogo abrangente que 
contemple medicamentos essenciais, genéricos e de marca, conforme as necessidades identificadas 
pela Secretaria de Saúde.

•  Conformidade  com  Normas  de  Saúde:  Todos  os  medicamentos  fornecidos  devem  estar  em 
conformidade com as normas da Anvisa e possuir registro válido, garantindo segurança e eficácia.

•  Prazo de Validade Adequado:  Os medicamentos entregues devem ter  prazos de validade que 
permitam seu uso integral antes do vencimento, minimizando desperdícios.

• Entrega Contínua e Programada: A solução deve prever um cronograma de entregas que assegure o 
abastecimento contínuo, evitando faltas e interrupções no atendimento.

• Capacidade de Armazenamento e Logística: A contratada deve possuir infraestrutura adequada para 
armazenamento  e  transporte  dos  medicamentos,  garantindo  condições  ideais  de  temperatura  e 
umidade.

•  Flexibilidade para Ajustes de Quantidade: O contrato deve permitir ajustes nas quantidades de 
medicamentos fornecidos, conforme variações na demanda identificadas pela Prefeitura.

•  Suporte  Técnico  e  Atendimento:  A  contratada  deve  oferecer  suporte  técnico  e  um  canal  de 
atendimento para resolução de problemas e dúvidas relacionadas ao fornecimento.

• Relatórios de Consumo e Estoque: A solução deve incluir a geração de relatórios periódicos sobre 
consumo e estoque, auxiliando na gestão eficiente dos medicamentos.

SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

AQUISIÇÃO VIA PREGÃO ELETRÔNICO

Descrição:  Utilização  de  pregão  eletrônico  para  aquisição  de  medicamentos,  permitindo  ampla 
concorrência e transparência no processo de compra.
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Vantagens:
• Redução de custos devido à maior concorrência.
• Transparência e rastreabilidade do processo.
• Maior agilidade na contratação.
• Possibilidade de participação de fornecedores de todo o país.

Desvantagens:
• Necessidade de infraestrutura tecnológica adequada.
• Possibilidade de impugnações e recursos que podem atrasar o processo.
• Dependência de plataformas eletrônicas que podem ter instabilidades.

PARCERIA COM CONSÓRCIOS PÚBLICOS

Descrição: Participação em consórcios intermunicipais para a compra conjunta de medicamentos, 
aumentando o poder de negociação.

Vantagens:
• Economia de escala, resultando em preços mais baixos.
• Compartilhamento de recursos e expertise.
• Redução de custos administrativos.

Desvantagens:
• Necessidade de coordenação entre diferentes municípios.
• Possíveis atrasos devido à burocracia intermunicipal.
• Menor controle individual sobre o processo de compra.

CONTRATAÇÃO DE DISTRIBUIDORAS LOCAIS

Descrição: Estabelecimento de contratos com distribuidoras locais para fornecimento contínuo de 
medicamentos.

Vantagens:
• Apoio ao comércio local e regional.
• Redução de prazos de entrega.
• Facilidade de comunicação e resolução de problemas.

Desvantagens:
• Possível limitação na variedade de medicamentos disponíveis.
• Dependência de um número restrito de fornecedores.
• Potencial para preços mais elevados em comparação com compras em larga escala.

IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO DE ESTOQUES

Descrição:  Desenvolvimento ou aquisição de um sistema de gestão de estoques para otimizar  o 
controle e a distribuição de medicamentos.
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Vantagens:
• Melhoria na previsão de demanda e redução de desperdícios.
• Aumento da eficiência na gestão de estoques.
• Redução de custos operacionais a longo prazo.

Desvantagens:
• Custo inicial de implementação e treinamento.
• Necessidade de manutenção contínua do sistema.
• Dependência de infraestrutura tecnológica adequada.

CONTRATAÇÃO DE OPERADOR LOGÍSTICO

Descrição:  Terceirização  da  logística  de  distribuição  de  medicamentos  para  uma  empresa 
especializada.

Vantagens:
• Profissionalização da gestão logística.
• Redução de custos operacionais e de transporte.
• Melhoria na eficiência e pontualidade das entregas.

Desvantagens:
• Dependência de um fornecedor externo.
• Possíveis custos adicionais em caso de alterações contratuais.
• Necessidade de monitoramento constante do desempenho do operador.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO

A solução escolhida para a contratação de distribuidoras locais visa atender de forma eficiente às  
necessidades de fornecimento de medicamentos da Prefeitura Municipal de São Miguel do Tocantins. 
Do ponto de vista técnico, espera-se que o desempenho seja otimizado pela proximidade geográfica 
dos fornecedores,  o que facilita a logística e reduz significativamente os prazos de entrega.  Essa 
proximidade também garante maior compatibilidade com a infraestrutura existente, permitindo uma 
integração mais fluida com os processos administrativos da prefeitura. A facilidade de implementação 
é um ponto forte, pois a contratação de fornecedores locais requer menos ajustes operacionais e 
permite uma adaptação mais rápida às necessidades emergentes.

Operacionalmente, a solução oferece vantagens significativas em termos de manutenção e suporte. A 
proximidade  dos  fornecedores  facilita  a  comunicação  e  a  resolução  de  problemas,  garantindo a 
continuidade do fornecimento e a confiabilidade do serviço. A adaptabilidade da solução ao contexto 
local é um diferencial, pois as distribuidoras locais têm maior capacidade de entender e responder às 
especificidades  da  região,  ajustando-se  rapidamente  a  mudanças  na  demanda  ou  a  situações 
emergenciais.

Economicamente,  a  contratação  de  distribuidoras  locais  apresenta  um  custo-benefício  favorável 
quando comparada a alternativas que envolvem fornecedores distantes. Embora possa haver uma 
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percepção  inicial  de  preços  mais  elevados,  a  redução  de  custos  indiretos,  como  transporte  e 
armazenamento, e a melhoria na eficiência administrativa compensam essa diferença. O retorno sobre 
o investimento é potencializado pela agilidade e pela redução de desperdícios, já que a proximidade 
permite ajustes mais precisos nas quantidades fornecidas.

No que diz respeito ao interesse público, a solução contribui para um atendimento mais eficaz das 
necessidades da população, garantindo o acesso contínuo a medicamentos essenciais. O apoio ao 
comércio local fortalece a economia regional, gerando empregos e promovendo o desenvolvimento 
sustentável. Essa alternativa se mostra mais adequada em relação a outras opções, pois equilibra 
eficiência operacional  com benefícios econômicos e sociais,  atendendo de forma abrangente aos 
objetivos da prefeitura e ao bem-estar da comunidade.

QUANTITATIVOS E VALORES

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote 01
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total

1 8888 - ACICLOVIR COMPRIMIDOS 200MG CP 7.000,00 R$ 2,15
R$ 

15.050,00

2 8889 - ACIDO ACETILSALICILICO INFANTIL 100 MG CP 25.000,00 R$ 0,08
R$ 

2.000,00
3 8890 - ACIDO ACETILSALICILICO 500 MG CP 100,00 R$ 0,47 R$ 47,00

4 8891 - ACIDO FOLINICO 15 MG CP 500,00 R$ 6,02
R$ 

3.010,00

5 8892 - ACIDO FOLICO COMPRIMIDO DE 5 MG CP. 25.000,00 R$ 0,11
R$ 

2.750,00

6 8893 - ALBENDAZOL 400 MG CP 15.000,00 R$ 1,27
R$ 

19.050,00
7 8894 - ALENDRONATO DE SÓDIO 70 MG CP 100,00 R$ 4,46 R$ 446,00
8 8895 - ALOMPURINOL COMPRIMIDO 300 MG CP 100,00 R$ 0,69 R$ 69,00

9 8896 - AMOXICILINA CAPSULA  500 MG CP 20.000,00 R$ 0,66
R$ 

13.200,00

10
8897  -  AMOXICILINA  +  CLAVULONATO  DE  POTÁSSIO 
COMPRIMIDO 500/ 125 MG

CP 500,00 R$ 4,70
R$ 

2.350,00

11 8898 - ANLODIPINO COMP. 5 MG CP 25.000,00 R$ 0,11
R$ 

2.750,00
12 8899 - ANLODIPINO 2,5 MG  CP 500,00 R$ 1,93 R$ 965,00

13 8900 - ANLODIPINO COMP. 10 MG CP 25.000,00 R$ 0,19
R$ 

4.750,00
14 8901 - ATENALOL  COMP. 25 MG  CP 7.000,00 R$ 0,11 R$ 770,00

15 8902 - ATENOLOL COMP. 50 MG  CP 15.000,00 R$ 0,14
R$ 

2.100,00

16 8903 - ATENOLOL COMP DE 100 MG CP 5.000,00 R$ 0,36
R$ 

1.800,00

17 8904 - AZITROMICINA  COMP 500 MG CP 15.000,00 R$ 2,20
R$ 

33.000,00

18 8905 - CAPTOPRIL  50 MG CP 20.000,00 R$ 0,22
R$ 

4.400,00

19 8906 - CAPTOPRIL 25 MG COMP. cp 15.000,00 R$ 0,08
R$ 

1.200,00

20
8907  -  CARBANATO  DE  CÁLCIO  COMP.  500  MG/ 
COLECALCIFEROL 400 UI

CP 1.500,00 R$ 0,47 R$ 705,00

21 8908 - CARVEDILOL COMP. 25 MG CP 500,00 R$ 0,36 R$ 180,00
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22 8909 - CARVEDILOL COMP 3,125 MG CP 500,00 R$ 0,19 R$ 95,00

23 8910 - CARVEDILOL COMP. 6,25 MG CP 15.000,00 R$ 0,55
R$ 

8.250,00

24 8911 - CARVEDILOL  COMP. 12,5 MG CP 20.000,00 R$ 0,25
R$ 

5.000,00
25 8912 - CARVÃO VEGETAL ATIVADO EM PÓ 400 MG SACHE 20,00 R$ 1,95 R$ 39,00

26 8913 - CEFALEXINA    500 MG  COMPRIMIDO CP 25.000,00 R$ 1,21
R$ 

30.250,00
27 8914 - CLORIDRATO DE AMIODARANA 200 MG CP 200,00 R$ 0,99 R$ 198,00

28 8915 - CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA 10 MG CP 5.000,00 R$ 0,22
R$ 

1.100,00

29 8916 - CIPROFLOXACINO COMP. 500 MG CP 12.000,00 R$ 0,58
R$ 

6.960,00
30 8917 - CLORIDRATO DE CLIDAMICINA DE 150MG  CÁPSULA CP 100,00 R$ 4,13 R$ 413,00
31 8918 - CLORIDRATO DE CLIDAMICINA 300 MG   CÁPSULA CAPS 100,00 R$ 4,13 R$ 413,00
32 8919 - CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 50 MG CP 100,00 R$ 1,40 R$ 140,00
33 8920 - CLORIDRATO DE VERAPAMIL 120 MG CP. 100,00 R$ 2,37 R$ 237,00
34 8921 - CLORIDRATO DE VERAPAMIL 80 MG CP 100,00 R$ 0,66 R$ 66,00

35 8922 - CLORIDRATO DE PROPRANOLOL COMP. 40 MG CP 10.000,00 R$ 1,18
R$ 

11.800,00

36
8923 - CARBONATO DE CÁLCIO  1.250 MG ( EQUIVALENTE A 500 
MG DE CÁLCIO ELEMENTAR ) 

CP
100.000,0

0
R$ 0,55

R$ 
55.000,00

37 8924 - CLORIDRATO DE PROPRANOLOL COMP.  10 MG CP 2.500,00 R$ 0,39 R$ 975,00

38 8925 - CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25 MG CP. 8.000,00 R$ 0,47
R$ 

3.760,00

39 8926 - CLORIDRATO DE TIAMINA 300 MG CP 18.000,00 R$ 0,80
R$ 

14.400,00

40 8927 - DEXAMETASONA COMP. 4 MG CP 4.000,00 R$ 0,47
R$ 

1.880,00

41 8928 - DEXCLORFENIRAMINA COMP. 2 MG CP 10.000,00 R$ 0,11
R$ 

1.100,00

42 8929 - DIGOXINA COMP. 0,25 MG CP 10.000,00 R$ 0,47
R$ 

4.700,00

43 8930 - DIPIRONA COMP. 500 MG CP 50.000,00 R$ 0,39
R$ 

19.500,00
44 8931 - DINIDRATO DE ISOSSORBIDA 5 MG CP 100,00 R$ 1,13 R$ 113,00
45 8932 - ESPIRONOLACTONA 50 MG CP 100,00 R$ 0,94 R$ 94,00

46 8933 - ESPIRONOLACTONA COMP. 25 MG CP 12.000,00 R$ 0,63
R$ 

7.560,00

47 8934 - ENALAPRIL COMP. 10 MG CP. 12.000,00 R$ 0,17
R$ 

2.040,00
48 8935 - ENALAPRIL COMP. 5 MG CP 5.000,00 R$ 0,19 R$ 950,00

49 8936 - ENALAPRIL COMP.  20 MG CP 20.000,00 R$ 0,19
R$ 

3.800,00
50 8937 - FLUCONAZOL 100 MG CP 100,00 R$ 1,38 R$ 138,00

51 8938 - FLUCONAZOL  COMP. 150 MG CP 7.000,00 R$ 1,38
R$ 

9.660,00

52 8939 - FUROSEMIDA  COMP. 40 MG CP 12.000,00 R$ 0,19
R$ 

2.280,00

53 8940 - GLIBENCLAMIDA COMP. DE 5 MG CP
250.000,0

0
R$ 0,11

R$ 
27.500,00

54 8941 - GLICLAZIDA COMP.  LC 30 MG CP
100.000,0

0
R$ 0,36

R$ 
36.000,00

55 8942 - GLICLAZIDA COMP. LC. 80 MG CP 100,00 R$ 4,92 R$ 492,00

56 8943 - HIDROCLOROTIAZA 12,5 MG CP 500,00 R$ 5,14
R$ 

2.570,00

57 8944 - HIDROCLOROTIAZA DE 25 MG CP 
200.000,0

0
R$ 0,08

R$ 
16.000,00

58 8945 - IBUPROFENO 200 MG CP 500,00 R$ 1,84 R$ 920,00
59 8946 - IBUPROFENO COMP.  300 MG CP 50.000,00 R$ 0,28 R$ 
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14.000,00

60 8947 - IBUPROFENO COMP. 600 MG CP 50.000,00 R$ 0,33
R$ 

16.500,00

61 8948 - ITRACONAZOL  CAPSULA 100 MG CP. 15.000,00 R$ 1,90
R$ 

28.500,00

62 8949 - IVERMECTINA  COMP. 6 MG CP 6.000,00 R$ 0,88
R$ 

5.280,00

63 8950 -  LEVOTIROXINA SODICO COMP.  25 MCG CP. 5.000,00 R$ 1,27
R$ 

6.350,00
64 8951 - LEVOTIROXINA SODICA 37,5 MICOGRAMA CP 100,00 R$ 0,88 R$ 88,00
65 8952 - LEVOTIROXINA DE SODICO  COMP. 50 MCG CP 100,00 R$ 0,99 R$ 99,00
66 8953 - LEVOTIROXINA DE SODIO 12,5 MICROGRAMA CP 500,00 R$ 1,73 R$ 865,00

67 8954 - LEVOTIROXINA DE SODICO COMP. 100 MCG CP 2.500,00 R$ 0,83
R$ 

2.075,00

68 8955 - LORATADINA  COMP. 10 MG CP. 30.000,00 R$ 2,20
R$ 

66.000,00

69 8956 - LOSARTANA COMP. 50 MG CP 
600.000,0

0
R$ 0,14

R$ 
84.000,00

70 8957 - METFORMINA COMP. 500 MG CP
100.000,0

0
R$ 0,28

R$ 
28.000,00

71 8958 - METFORMINA  COMP. 850 MG CP 
400.000,0

0
R$ 0,36

R$ 
144.000,0

0
72 8959 - MESILATO DE DOXAZOSINA  COMP. 2 MG CP. 100,00 R$ 0,22 R$ 22,00

73 8960 - METILDOPA COMP 500 MG CP 500,00 R$ 2,28
R$ 

1.140,00

74 8961 - METILDOPA COMP. 250 MG CP 5.000,00 R$ 1,38
R$ 

6.900,00

75 8962 - METRONIDAZOL COMP. 250 MG CP 12.000,00 R$ 0,50
R$ 

6.000,00

76 8963 - METRONIDAZOL COMP. DE 400 MG CP. 6.000,00 R$ 1,02
R$ 

6.120,00
77 8964 - MONONITRATO DE ISOSSORBIDA  COMP. 20 MG CP 100,00 R$ 0,41 R$ 41,00
78 8965 - MONONITRATO DE ISOSSORBIDA COMP. 40 MG CP 100,00 R$ 2,81 R$ 281,00

79 8966 - NIFEDIPINO DE 20 MG CP 10.000,00 R$ 0,25
R$ 

2.500,00

80 8967 - NIFEDIPINO COMP. 10 MG CP 20.000,00 R$ 0,25
R$ 

5.000,00

81 8968 - OMEPRAZOL DE 20 MG  ( OBS. CARTELAS ) CP 50.000,00 R$ 0,20
R$ 

10.000,00

82 8969 - PARACETAMOL COMP. 500 MG CP 40.000,00 R$ 0,16
R$ 

6.400,00

83 8970 - PROGESTERONA 200 MG  CAPSULAS CAPS 1.000,00 R$ 12,38
R$ 

12.380,00

84 8971 - PROGESTERONA 100MG CAPSULAS CAPS 1.000,00 R$ 7,34
R$ 

7.340,00

85 8972 - PERMAGANATO DE POTASSIO COMP. 100 MG CP 500,00 R$ 9,21
R$ 

4.605,00
86 8973 - PREDNISONA COMP. 5 MG CP 5.000,00 R$ 0,17 R$ 850,00

87 8974 - PREDNISONA COMP. 20 MG CP. 20.000,00 R$ 0,50
R$ 

10.000,00

88 8975 - SINVASTATINA COMP. 20 MG CP 20.000,00 R$ 0,22
R$ 

4.400,00

89 8976 - SINVASTATINA COMP. 40 MG CP 13.000,00 R$ 0,44
R$ 

5.720,00

90 8977 - SINVASTATINA  COMP. 10 G CP 6.000,00 R$ 9,85
R$ 

59.100,00

91
8978  -  SUCCINATO  DE  METOPROLOL  CMP.  LIBERACAO 
PROLONGADA  25 MG 

CP 100,00 R$ 0,83 R$ 83,00

92 8979  -  SUCCINATO  DE  METOPROLOL  CMP.  LIBERACAO CP 10.000,00 R$ 1,24 R$ 
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PROLONGADA  50 MG 12.400,00

93
8980  -  SUCCINATO  DE  METOPROLOL  COMP.  LIBERAÇÃO 
PROLONGADA 100 MG 

CP 100,00 R$ 1,49 R$ 149,00

94
8981 - SULFAMETAXOZAL+ TRIMETOPRIMO COMP. 400 MG+ 
80 MG 

CP 20.000,00 R$ 0,55
R$ 

11.000,00

95 8982 - SECNIDAZOL COMP. 1 G CP 3.000,00 R$ 4,13
R$ 

12.390,00

96 8983 - SULFATO FERROSO COMP. 40 MG CP 70.000,00 R$ 0,14
R$ 

9.800,00
97 8984 - TARTARATO DE METOPROLOL 100 MG CP 100,00 R$ 1,51 R$ 151,00
98 8985 - CLOPIDOGREL 75 MG CP 1.000,00 R$ 0,96 R$ 960,00
99 8986 - TIAMAZOL 5 MG CP 300,00 R$ 1,82 R$ 546,00

100 8987 - VARFARINA SÓDICA 5 MG CP 300,00 R$ 0,55 R$ 165,00

101 8988 - VARFARINA SÓDICA 1 MG CP 1.000,00 R$ 2,75
R$ 

2.750,00

102 8989 - ZINCO QUELATO 50 MG CAPSULAS CAPS 3.000,00 R$ 5,39
R$ 

16.170,00

103 8990 - ZINCO QUELATO 100 MG CAPSULAS CAPS 2.000,00 R$ 5,39
R$ 

10.780,00

104
8991 - ACETATO DE BETAMETASONA + FOSFATO DISSODICO DE 
BETAMETASONA INJETAVEL 3 MG/ ML + 3 MG/ ML

AMP 50,00 R$ 15,46 R$ 773,00

105 8992 - ACIDO TRENEXAMICO 50 MG/ ML AMP 500,00 R$ 9,63
R$ 

4.815,00

106 8993 - AMINOFILINA INJETAVEL 100 MG/ML AMP 300,00 R$ 5,09
R$ 

1.527,00

107 8994 - AGUA PARA INJEÇAÕ  10 ML AMP 16.000,00 R$ 0,55
R$ 

8.800,00

108 8995 - ACIDO ASCORBICO 100 MG/ ML  INJETAVEL AMP 7.000,00 R$ 2,04
R$ 

14.280,00
109 8996 - ATROPINA 0,25 MG/ ML AMP. 200,00 R$ 2,37 R$ 474,00

110 8997 - BUTILBROMETO DE ESCOPALAMINA 20MG/ML AMP 2.000,00 R$ 2,39
R$ 

4.780,00

111
8998 - BUTILBROMETO DE ESCOPALAMINA 10 MG DIPIRONA 
250 MG  INJ.

AMP 5.000,00 R$ 3,82
R$ 

19.100,00

112 8999 - BENZILPENICILINA BENZATINA INJETAVEL 600.00 UI CX AMP 2.500,00 R$ 14,30
R$ 

35.750,00

113 9000 - BENZILPENICILINA BENZANTINA INJETAVÉL 1. 200. 00 UI AMP. 4.000,00 R$ 11,83
R$ 

47.320,00
114 9001 - BICARBONATO  DE SÓDIO 1mEq/ML (8,4%) AMP 100,00 R$ 2,39 R$ 239,00

115 9002 - BROMOPRIDA  5 MG/ ML AMP 5.000,00 R$ 3,19
R$ 

15.950,00

116 9003 - CEFTRIAXONA 500 MG EV AMP 500,00 R$ 12,71
R$ 

6.355,00

117 9004 - CEFTRIAXONA 500 MG  IM AMP 500,00 R$ 12,71
R$ 

6.355,00

118 9005 - CEFTRIAXONA INJETAVEL 1 MG EV AMP 2.000,00 R$ 10,97
R$ 

21.940,00

119 9006 - CEFTRIAXONA INJETAVEL 1 G IM AMP 800,00 R$ 10,97
R$ 

8.776,00
120 9007 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% ( 0,154mE/ML) AMP. 200,00 R$ 1,32 R$ 264,00

121 9008 - CLORIDRATO DE BUPIVACAÍNA  5 MG/ ML ( 0,50%) AMP 100,00 R$ 13,75
R$ 

1.375,00

122 9009 - CLORIDRATO DE BUPIVACAÍNA  2,5/ML( 0,25%) AMP 100,00 R$ 13,75
R$ 

1.375,00

123 9010 - CLORIDRATO DE VERAPRAMIL 2,5 MG/ ML AMP 100,00 R$ 38,50
R$ 

3.850,00
124 9011 - CLORETO DE POTÁSSIO 2,56 mEq/ml ( 19,1%) amp 300,00 R$ 0,96 R$ 288,00
125 9012 - CLORIDRATO DE AMIODARONA 50 MG/ML amp 100,00 R$ 7,95 R$ 795,00

126 9013 - CIANOCOBALAMINA 1.000 MICOGRAMA AMP 500,00 R$ 18,29
R$ 

9.145,00
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127 9014 - COMPLEXO B   INJETAVEL AMP. 7.000,00 R$ 3,55
R$ 

24.850,00
128 9015 - CLORIDRATO DE DOPAMINA 5 MG/ ML AMP 100,00 R$ 9,21 R$ 921,00

129 9016 - CLORIDRATO DE DOBUTAMINA 12,5 MG/ ML AMP 100,00 R$ 18,23
R$ 

1.823,00

130 9017 - CLORIDRATO DE PROMETAZINA  25 MG/ ML AMP 2.000,00 R$ 8,83
R$ 

17.660,00

131
9018 - CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA  INJETAVEL 5 MG/ 
ML 

AMP. 1.000,00 R$ 1,90
R$ 

1.900,00

132 9019 - DICLOFENACO DE SODICO  25MG/ML INJETAVL AMP. 5.000,00 R$ 2,09
R$ 

10.450,00

133
9020 - CLORIDRATO DE LIDOCAINA INJETAVEL 10 MG MG/ ML 
( 1%) 

AMP 100,00 R$ 2,92 R$ 292,00

134 9021 - CLORIDRATO DE LIDOCAINA INJETAVEL 20 MG/ ML ( 2%) AMP 700,00 R$ 12,29
R$ 

8.603,00

135
9022  -  ENANTATO  DE  NORETISTERONA+  VALERATO  DE 
ESTRADIOL 50MG/ML+5MG/ML 

AMP 100,00 R$ 82,47
R$ 

8.247,00

136 9023 - DIPIRONA  INJETAVEL 500 MG/ ML AMP. 5.000,00 R$ 1,51
R$ 

7.550,00

137 9024 - FOSFATO DE DISSODICO DE DEXAMETASONA 4 MG/ ML AMP 7.000,00 R$ 2,34
R$ 

16.380,00

138 9025 - FUROSEMIDA INJETAVEL 10 MG/ML AMP. 3.000,00 R$ 1,60
R$ 

4.800,00

139 9026 - HEPARINA SODICA  5.000 UM/0,25 ML AMP. 100,00 R$ 21,15
R$ 

2.115,00

140 9027 - FITOMENADIONA (VITAMINA K) 10 MG /ML AMP. 500,00 R$ 4,95
R$ 

2.475,00

141
9028  -  INSULINA  HUMANA  REGULARA   100  UNIDADES 
INTERNACIONAIS//ML 

AMP. 100,00 R$ 137,50
R$ 

13.750,00

142
9029  -  SUCCINATO  SODICO  DE  HIDROCORTISONA  PO 
INJETAVEL 100 MG 

AMP 500,00 R$ 9,21
R$ 

4.605,00

143
9030 - SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 80 MG/ML +16 
ML 

AMP 100,00 R$ 11,28
R$ 

1.128,00
144 9031 -  ADRENALINA 1 MG/ML INJETAVEL AMP 300,00 R$ 2,34 R$ 702,00

145
9032  -  SUCCINATO  SODICO  DE  HIDROCORTISONA   PO 
INJETAVEL 500 MG 

AMP 500,00 R$ 13,09
R$ 

6.545,00

146 9033 - CLORIDRATO DE LIDOCAINA + EPINEFRINA  2% AMP 300,00 R$ 20,63
R$ 

6.189,00

147
9034 - INSULINA FIASP  100U/ ML   ( CANETA PREENCHIDA  )  3 
ML 

CANETA 200,00 R$ 142,31
R$ 

28.462,00

148
9035 - INSULINA LANTUS 100 U/ML ( CANETA  PREENCHIDA ) 3 
ML 

CANETA 200,00 R$ 278,66
R$ 

55.732,00

149 9036 - INSULINA LANTUS  100U/MLFRASCO AMPOLA 10 ML FRASCO 100,00 R$ 252,26
R$ 

25.226,00

150 9037 - CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 2MG/ML AMP 3.000,00 R$ 2,86
R$ 

8.580,00

151
9038  -  DIMENIDRATO  25  MG/ML  +  CLORIDRATO  DE 
PIRIDOXINA  5 MG/ML

AMP 3.000,00 R$ 22,06
R$ 

66.180,00

152 9039 - DIGOXINA 0,5 MG/2ML AMP 1.000,00 R$ 5,50
R$ 

5.500,00

153 9040 - CETOPROFENO 100 MG/2 ML AMP 5.000,00 R$ 9,02
R$ 

45.100,00

154 9041 - SULFATO DE MOFINA 10MG/1ML AMP 200,00 R$ 7,21
R$ 

1.442,00

155 9042 - OMEPRAZOL 40 MG / ML AMP 1.000,00 R$ 19,25
R$ 

19.250,00
156 9043 - SUPOSITORIO GLICERINADO INFANTIL CX COM 10 CX 20,00 R$ 3,03 R$ 60,60
157 9044 - SUPOSITORIO GLICERINADO ADULTO  CX COM 10 CX 20,00 R$ 3,03 R$ 60,60

158 9045 - HIDROXIDO DE FERRO III INJETAVEL 100MG/ML 5 ML AMP 500,00 R$ 32,97
R$ 

16.485,00

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

 M
AR

IA
 V

IR
G

IN
IA

 B
AR

R
O

S 
D

AM
AS

CE
N

O
, e

m
 2

6/
05

/2
02

6 
- 1

1:
40

:2
5,

 c
on

fo
rm

e 
ho

rá
rio

 o
fic

ia
l d

e 
Br

as
íli

a.
 C

om
 fu

nd
am

en
to

 n
o 

ar
t. 

6º
, §

 1
º, 

do
 D

ec
re

to
 n

º 8
.5

39
, d

e
8 

de
 o

ut
ub

ro
 d

e 
20

15
. A

ut
en

tic
id

ad
e 

do
 d

oc
um

en
to

 p
od

e 
se

r v
er

ifi
ca

da
 e

m
 h

ttp
s:

//w
w

w
.b

id
.s

ta
rt

go
v.

co
m

.b
r/

va
lid

ac
ao

, i
nf

or
m

an
do

 o
 c

ód
ig

o 
ve

rif
ic

ad
or

: 0
dd

b3
c7

2-
12

d6
-4

84
9-

99
ef

-e
f0

db
8a

0e
10

6

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO TOCANTINS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Prefeitura Municipal de São Miguel do Tocantins – TO | CNPJ: 25.064.007/0001-06
Afonso Pena, nº S/n, Centro, São Miguel do Tocantins, Tocantins, Brasil
www.saomigueldotocantins.to.gov.br

Página 10 de 16

159 9046 - AMITRIPTILINA COMPRIMIDO 25 MG CP 12.000,00 R$ 0,08 R$ 960,00

160 9047 - AMITRIPITILINA COMP. 75 MG CP 500,00 R$ 2,01
R$ 

1.005,00

161 9048 - CLORIDRATO DE BIPERIDENO 2 MG CP 2.500,00 R$ 0,66
R$ 

1.650,00
162 9049 - CARBAMAZEPINA COMP. 400 MG CP 500,00 R$ 1,49 R$ 745,00

163 9050 - CARBONATO DE LITIO  300 MG CP 3.000,00 R$ 0,74
R$ 

2.220,00

164 9051 - SULFATO DE MORFINA 10 MG CP 500,00 R$ 6,52
R$ 

3.260,00
165 9052 - CLONAZEPAM  COMP.0,5MG CP 1.000,00 R$ 0,17 R$ 170,00

166 9053 - CARBAMAZEPINA COMP. 200 MG CP 10.000,00 R$ 0,55
R$ 

5.500,00
167 9054 - CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA  COMP. 10 ,MG CP 100,00 R$ 1,46 R$ 146,00

168 9055 - LEVODOPA +BESERAZIDA  100MG/25MG  HBS CÁPSULA CP 1.000,00 R$ 4,68
R$ 

4.680,00

169 9056 - LEVODOPA +BENSERAZIDA COMP. 200 MG/50MG CÁPSULA 500,00 R$ 8,68
R$ 

4.340,00
170 9057 - LEVODOPA +CARBIDOPA COMP. 200MG/50MG CP 100,00 R$ 2,09 R$ 209,00

171 9058 - LEVODOPA +BESERAZIDA COMP. 100 MG/25MG  BD CP 3.000,00 R$ 4,68
R$ 

14.040,00
172 9059 - CLORPRAMAZINA COMP. 100 MG  CP 500,00 R$ 0,72 R$ 360,00
173 9060 - CLORPRAMAZINA COMP. 25 MG  CP 500,00 R$ 0,80 R$ 400,00
174 9061 - DIAZEPAM 5 MG CP 1.000,00 R$ 0,80 R$ 800,00
175 9062 - DIAZEPAM  10 MG CP 3.000,00 R$ 0,11 R$ 330,00
176 9063 - FLUOXETINA  20 MG  CAPSULAS CP 7.000,00 R$ 0,12 R$ 840,00

177 9064 - FERNOBARBITAL COMP. 100 MG CP 5.000,00 R$ 0,50
R$ 

2.500,00

178 9065 - FENITOINA 100 MG CP 3.000,00 R$ 0,38
R$ 

1.140,00

179 9066 - ZOLPIDEM COMP. 10 MG CP 3.000,00 R$ 4,18
R$ 

12.540,00

180 9067 - VALPROATO DE SODICO+ACIDO VALPROICO 300 MG CP 2.500,00 R$ 3,99
R$ 

9.975,00

181 9068 - VALPROATO DE SODICO 500 MG CP 2.000,00 R$ 2,92
R$ 

5.840,00

182 9069 - VALPROATO DE SÓDIO 250 MG CP 1.000,00 R$ 1,95
R$ 

1.950,00
183 9070 - HALOPERIDOL 1 MG CP 500,00 R$ 0,52 R$ 260,00

184 9071 - HALOPERIDOL 5 MG CP 5.000,00 R$ 3,36
R$ 

16.800,00

185 9072 - ACIDO VALPROICO 50 MG /ML SOLUÇÃO ORAL FRS 100,00 R$ 14,30
R$ 

1.430,00

186 9073 - ACIDO VALPROICO 50 MG /ML  XAROPE FRS 100,00 R$ 14,30
R$ 

1.430,00

187 9074 - FENOBARBITAL 100 MG/ ML INJETAVEL FRS 100,00 R$ 13,20
R$ 

1.320,00

188 9075 - CARBAMAZEPINA SUSPENÇAÕ ORAL 20MG/ML FRS 100,00 R$ 19,09
R$ 

1.909,00

189
9076  -  HEMITARTARATO  DE  NOREPINEFRINA  2MG/ML 
INJETAVEL AMPLOLA DE 4 ML 

AMP 100,00 R$ 5,06 R$ 506,00

190 9077 - CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG/ML AMP 500,00 R$ 2,59
R$ 

1.295,00
191 9078 - FENITOINA 50 MG/ML AMP 100,00 R$ 6,60 R$ 660,00

192 9079 - FENITOINA 20MG/ML SUSP. ORAL AMP 100,00 R$ 41,25
R$ 

4.125,00

193 9080 - FENOBARBITAL 40MG/ML SOLUÇÃO  FRASCO 100,00 R$ 12,38
R$ 

1.238,00

194 9081 - CLONAZEPAM SOLUÇAO ORAL 2,5 MG/ML FRS 100,00 R$ 27,50
R$ 

2.750,00
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195 9082 - SULFATO DE MOFINA 10MG/1ML AMPOLA 200,00 R$ 7,21
R$ 

1.442,00

196 9083 - DIAZEPAM 5 MG/ ML AMP 500,00 R$ 2,23
R$ 

1.115,00
197 9084 - MIDAZOLAM 2MG/ML FRASCO 100,00 R$ 9,93 R$ 993,00

198 9085 - HALOPERIDOL 5MG/ML INJETAVEL AMP 500,00 R$ 3,36
R$ 

1.680,00

199 9086 - DECANOATO DE HALOPERIDOL 50MG INIJETAVEL FRS 200,00 R$ 6,71
R$ 

1.342,00
200 9087 - LACTATO DE BIPERIDENO 5 MG/ ML AMP 100,00 R$ 6,27 R$ 627,00
201 9088 - HALOPERIDOL 2MG/ML SOLUCAO ORAL  FRASCO 50,00 R$ 8,88 R$ 444,00
202 9089 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML (AMPOLA 10 ML ) AMPOLA 100,00 R$ 9,93 R$ 993,00
203 9090 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5 MG / ML (AMP.3ML) AMPOLA 100,00 R$ 4,76 R$ 476,00
204 9091 - MELEATO DE MIDAZOLAM 1MG/5ML AMPOLA 50,00 R$ 6,02 R$ 301,00
205 9092 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG(1MG/ML)5ML AMPOLA 100,00 R$ 7,10 R$ 710,00
206 9093 - MORFINA 10 MG/1ML AMPOLA 200,00 R$ 4,37 R$ 874,00
207 9094 - CITRATO DE FENTANILA 0,0785 MG/ML AMPOLA 100,00 R$ 8,58 R$ 858,00
208 9095 - VALPROATO DE SÓDIO 50 MG/ML  SOLUÇÃO ORAL FRASCO 50,00 R$ 14,30 R$ 715,00
209 9096 - VALPROATO DE SÓDIO 50 MG/ML  XAROPE FRASCO 50,00 R$ 14,30 R$ 715,00

210 9097 - ALBENDAZOL SUSP. FR 10.000,00 R$ 3,30
R$ 

33.000,00

211 9098 - AMOXICILINA SUSP 50 MG/ ML  FR 6.000,00 R$ 16,97
R$ 

101.820,0
0

212 9099 - ACIDO FOLICO 0,2 MG/ ML FR 20.000,00 R$ 5,75
R$ 

115.000,0
0

213
9100  -  AMOXICILINA  +  CLAVULANATO  DE  POTÁSSIO 
50MG/ML+ 12,5 MG/ML 

FR 50,00 R$ 34,38
R$ 

1.719,00

214 9101 - AZITROMICINA 40MG/ML FRS 3.000,00 R$ 21,12
R$ 

63.360,00

215 9102 - ACETILCISTEINA 20MG XAROPE FRS 3.500,00 R$ 12,38
R$ 

43.330,00

216 9103 - AMBROXOL XAROPE INFATIL 15 MG FRS 5.000,00 R$ 9,60
R$ 

48.000,00

217 9104 - AMBROXOL XAROPE ADULTO 30 MG FRS 5.000,00 R$ 8,72
R$ 

43.600,00

218 9105 - CEFALEXINA 50 MG/ML FRS 5.000,00 R$ 24,75
R$ 

123.750,0
0

219 9106 - BENZOILMETRONIDAZOL 140 MG/ ML  SUSP. ORAL FRS 50,00 R$ 19,22 R$ 961,00

220
9107 - BUDESONIDA 50 MICROGRAMAS / DOSE  SUSPENÇÃO 
PARA INALAÇÃO ORAL 

FRS 200,00 R$ 104,67
R$ 

20.934,00

221
9108 - BUDESONIDA  32 MICROGRAMA / DOSE  SUSPENÇÃO 
PARA INALAÇÃO ORAL 

FRS 100,00 R$ 38,33
R$ 

3.833,00

222
9109 - BROMETO  DE IPRATROPIO 20 MICROGRAMAS/DOSE 
SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO ORAL 

FRS 100,00 R$ 4,43 R$ 443,00

223 9110 - CLARITROMICINA 50MG/ML  SUSP. ORAL FRS 100,00 R$ 302,50
R$ 

30.250,00

224
9111 - BROMETO DE IPRATROPIO 0,25 MG/ML SOLUÇÃO PARA 
INALAÇÃO 

FRS 100,00 R$ 4,43 R$ 443,00

225 9112 - CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA SOLU. 4MG/ML FRS 100,00 R$ 3,91 R$ 391,00

226 9113 - CETOCONAZOL 20MG/G (2%)  XAMPU FRS 100,00 R$ 11,19
R$ 

1.119,00

227 9114 - DEXANETASONA ELIXIR 0,1 MG/ML FRS 2.000,00 R$ 6,13
R$ 

12.260,00

228
9115  -  MALEATO  DE  DEXCLORFENIRAMINA   0,4  MG/ML 
XAROPE 

FRS 2.500,00 R$ 7,10
R$ 

17.750,00

229
9116 - MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA SOL. 0,4 MG/ML 
SOLUÇÃO ORAL 

FRS 2.500,00 R$ 9,87
R$ 

24.675,00
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230 9117 - DIGOXINA 0,25 MG ELIXIR FRS 50,00 R$ 60,50
R$ 

3.025,00

231
9118  -  DIPROPIONATO  DE  BECLOMETASONA  400 
MICROGRAMA/ DOSE PÓ PARA INALAÇÃO ORAL 

FRS 50,00 R$ 178,17
R$ 

8.908,50

232
9119  -  DIPROPIONATO  DE  BECLOMETASONA  250 
MICOGRAMA/DOSE SOL. PARA INALAÇÃO ORAL 

FRS 100,00 R$ 138,71
R$ 

13.871,00

233 9120 - DIPIRONA 500MG/ML FRS 7.000,00 R$ 2,61
R$ 

18.270,00

234 9121 - HIDROXIDO DE ALUMINIO 61,5 MG/ ML FRS 3.000,00 R$ 6,60
R$ 

19.800,00

235 9122 - ITRACONAZOL 10 MG/ ML  SOLUÇÃO ORAL FRS 50,00 R$ 96,25
R$ 

4.812,50

236 9123 - IBUPROFENO SUSPENÇÃO 50MG/ML FRS 5.000,00 R$ 5,23
R$ 

26.150,00
237 9124 - FLUCONAZOL 10 MG/ML FRS 50,00 R$ 19,09 R$ 954,50
238 9125 - GLICEROL 120 MG/ML  SOLUÇÃO RETAL FRS 50,00 R$ 19,25 R$ 962,50

239 9126 - FOSFATO DE CLIDAMICINA SOLUÇAO TOPICA 1% FRS 50,00 R$ 96,25
R$ 

4.812,50

240 9127 - LACTULOSE XAROPE 667MG/ML FRS 2.000,00 R$ 13,72
R$ 

27.440,00

241 9128 - LORATADINA XAROPE 1MG/ ML FRS 3.000,00 R$ 7,37
R$ 

22.110,00

242
9129 - MALEATO DE TIMOLOL 5MG/ML  ( 0,5 % ) SOLUÇÃO 
OFTALMICA 

FRS 50,00 R$ 13,75 R$ 687,50

243
9130 - MALEATO DE TIMOLOL 2,5 MG/L ( 0,25% ) SOLUÇÃO 
OFTALMICA 

FRS 50,00 R$ 139,65
R$ 

6.982,50
244 9131 - NITRATO DE MICONAZOL 2% (20 MG /G)  LOÇÃO FRS 50,00 R$ 12,65 R$ 632,50

245 9132 - NITRATO DE MICONAOL 2% ( 20MG/G) PÓ FRS 50,00 R$ 95,12
R$ 

4.756,00

246 9133 - NISTATINA SUSP. ORAL 1000.000UI/ML FRS 1.000,00 R$ 11,00
R$ 

11.000,00

247 9134 - PARACETAMOL 200MG GOTAS FRS 7.000,00 R$ 3,74
R$ 

26.180,00
248 9135 - PEMETRINA LOÇAO 50 MG/ML (5%) FRS 50,00 R$ 8,91 R$ 445,50

249 9136 - FOSFATO SODICO DE PREDNISOLONA 3MG/ML FRS 3.000,00 R$ 11,44
R$ 

34.320,00

250
9137  -  SULFAMETAXOZOL+TRIMETROPRIMA  ORAL 
40MG+8MG/ML 

FRS 3.000,00 R$ 9,90
R$ 

29.700,00

251
9138 - SULFATO DE SABUTAMOL AEROSSOL ORAL 100 MCG/ 
JATO-DOSE

FRS 1.000,00 R$ 30,22
R$ 

30.220,00

252
9139  -  SULFATO  DE  SABUTAMOL  SOLUÇAO  PARA  INALÇAÕ 
5MG/ML 

FRS 300,00 R$ 30,25
R$ 

9.075,00

253
9140  -  SULFATO  DE  GENTAMICINA  5  MG/ML  SOLUÇÃO 
OFTALMICA 

FRS 50,00 R$ 41,25
R$ 

2.062,50

254 9141 - SORO DE REIDRATAÇAÕ ORAL SACHE 10.000,00 R$ 2,75
R$ 

27.500,00

255 9142 - SULFATO FERROSO XAROPE   5 MG/ML FRS 1.000,00 R$ 5,64
R$ 

5.640,00

256 9143 - SULFATO FERROSO GOTAS 25 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRS 2.000,00 R$ 5,23
R$ 

10.460,00

257 9144 - SECNIDAZOL SUSPENÇÃO FRS 500,00 R$ 46,39
R$ 

23.195,00

258 9145 - SULFATO DE MAGNESIO PÓ PARA SOLUÇÃO ORAL FRS 500,00 R$ 19,25
R$ 

9.625,00

259 9146 - SULFATO DE ZINCO 4 MG/ ML XAROPE FRS 500,00 R$ 76,70
R$ 

38.350,00

260 9147 - SIMETICONA GOTAS FRS 10.000,00 R$ 3,11
R$ 

31.100,00

261 9148 - OLEO MINERAL 1ML/ML FRS 2.400,00 R$ 9,68
R$ 

23.232,00
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262 9149 - BROMOPRIDA 4MG GOTAS FRS 3.000,00 R$ 6,24
R$ 

18.720,00

263 9150 - CARVÃO VEGETAL ATIVADO EM PÓ 400 MG FRS 10,00 R$ 107,25
R$ 

1.072,50

264 9151 - POMADA LIDOCAINA 2O MG/G  ( 2%) TB 300,00 R$ 10,84
R$ 

3.252,00

265 9152 - KOLLAGENASE S/CLORAFENICOL TB 200,00 R$ 49,97
R$ 

9.994,00

266 9153 - KOLLAGENASE 0,6U/G+ CLORAFENICOL 0,01 G/G 30G TB 500,00 R$ 49,97
R$ 

24.985,00

267 9154 - SULFADIAZINA DE PRATA 10 MG/G ( 1%) TB 1.000,00 R$ 13,56
R$ 

13.560,00

268 9155 - SUPOSITORIO DE GLICERINA ADULTO C/ 10 UNI TB 100,00 R$ 27,78
R$ 

2.778,00

269 9156 - SUPOSITORIO DE GLICERINA INFANTIL  C/ 10 UNI TB 100,00 R$ 27,78
R$ 

2.778,00
270 9157 - ACICLOVIR 50MG/G(5%) TB 100,00 R$ 6,74 R$ 674,00

271 9158 - METRONIDAZOL GELEIA VAGINAL 100 MG FL 3.000,00 R$ 19,55
R$ 

58.650,00

272 9159 - MICONAZOL CREME VAGINAL 20 MG  80 G TB 1.000,00 R$ 19,55
R$ 

19.550,00

273 9160 - NITRATO DE MICONAZOL 2% (20MG/G) GEL ORAL TB 500,00 R$ 9,90
R$ 

4.950,00

274 9161 - NITRATO DE MICANAZOL 2% (20 MG/G) CREME TB 2.000,00 R$ 9,90
R$ 

19.800,00

275 9162 - MICONAZOL DERMATOLOGICO 20MG/G TB 3.000,00 R$ 9,90
R$ 

29.700,00

276 9163 - NISTATINA CREME VAGINAL 25.000UI 60G TB 4.000,00 R$ 19,00
R$ 

76.000,00

277 9164 - DEXAMETAZONA 1 MG/G ( 0,1% ) POMADA OFTALMICA TB 100,00 R$ 24,39
R$ 

2.439,00

278 9165 -  DEXAMETAZONA CREME 1MG/G (0,1% )M CREME TB 5.000,00 R$ 4,79
R$ 

23.950,00

279 9166 - CETOCONAZOL 20 MG CREME TB 3.000,00 R$ 4,79
R$ 

14.370,00

280 9167 - PASTA-D`-ÁGUA FN PASTA TB 500,00 R$ 14,96
R$ 

7.480,00

281 9168 - SULFATO GENTAMICINA 5 MG/G TB 100,00 R$ 35,75
R$ 

3.575,00

282 9169 - PAPAINA 10 % POMADA 60 G TB 100,00 R$ 161,98
R$ 

16.198,00

283 9170 - PAPAINA 3% CREME 130G G TB 150,00 R$ 187,00
R$ 

28.050,00

284 9171 - PAPAINA 3% POMADA 60 G TB 150,00 R$ 161,98
R$ 

24.297,00

285 9172 - PAPAINA-UREIA 10%-10% CREME TB 150,00 R$ 233,75
R$ 

35.062,50

286 9173 - PAPAINA 10% CREME  130 G TB 200,00 R$ 233,75
R$ 

46.750,00

287
9174 - GEL CURATIVO COLAGENO COM ALGINATO DE CALCIO 
30 G 

UNID 500,00 R$ 96,25
R$ 

48.125,00
Valor Total R$ 3.458.560,20

PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação não será parcelada.
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A escolha por não parcelar a contratação de medicamentos junto às distribuidoras locais atende de 
forma eficaz aos aspectos técnicos e operacionais da solução proposta. Ao centralizar a aquisição, a 
Prefeitura de São Miguel do Tocantins garante um fluxo contínuo e ininterrupto de medicamentos, 
essencial para atender prontamente às demandas da população. Essa abordagem facilita a gestão dos 
contratos, permitindo um controle mais eficiente sobre a qualidade e a quantidade dos produtos 
fornecidos.

Além disso, a contratação integral favorece a competitividade ao permitir que as distribuidoras locais 
ofereçam melhores condições de preço e entrega, considerando o volume total da demanda. Isso pode 
mitigar  o  potencial  aumento  de  custos  associado  à  limitação  de  fornecedores,  uma  vez  que  a 
negociação em maior escala tende a resultar em condições mais vantajosas. A redução dos prazos de 
entrega e a facilidade de comunicação com fornecedores locais também são benefícios diretos dessa 
modalidade, garantindo agilidade na resolução de problemas e na reposição de estoques.

Por  fim,  a  execução  integral  da  contratação  alinha-se  ao  interesse  público  ao  promover  o 
desenvolvimento  econômico  local  e  assegurar  a  disponibilidade  contínua  de  medicamentos.  A 
responsabilidade técnica é centralizada, o que simplifica a fiscalização e o cumprimento das obrigações 
contratuais, assegurando que a população receba os medicamentos de forma eficiente e em tempo 
hábil.

RESULTADOS PRETENDIDOS

Economicidade: A contratação de distribuidoras locais pode resultar em uma redução significativa nos 
custos  logísticos,  devido  à  proximidade  geográfica.  Isso  maximiza  o  custo-benefício  ao  diminuir 
despesas  com  transporte  e  armazenamento  prolongado.  Além  disso,  a  negociação  direta  com 
fornecedores locais pode permitir ajustes de preços mais ágeis conforme a demanda. Otimização de 
recursos: A solução permite uma melhor alocação de recursos humanos, uma vez que a proximidade 
facilita  a  comunicação  e  resolução  de  problemas,  reduzindo  a  necessidade  de  deslocamentos 
frequentes de funcionários. Materiais são otimizados pela redução de estoques excedentes, e recursos 
financeiros são melhor geridos pela previsibilidade nos custos de aquisição. Eficiência e eficácia: A 
contratação de distribuidoras locais melhora a eficiência dos processos de aquisição, com prazos de 
entrega  reduzidos  e  maior  flexibilidade  para  ajustes  nas  quantidades  e  tipos  de  medicamentos 
conforme a necessidade. A eficácia é ampliada pela capacidade de resposta rápida às demandas da 
população, garantindo a continuidade do fornecimento e a satisfação dos usuários. Indicadores ou 
metas mensuráveis: Redução do tempo médio de entrega de medicamentos em 30%. Diminuição dos 
custos logísticos em 20%. Aumento da satisfação dos usuários em 25%, medido por meio de pesquisas 
periódicas. Redução do desperdício de medicamentos em 15%, através de uma gestão mais eficiente 
de estoques. 

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Para viabilizar a contratação de distribuidoras locais para o fornecimento contínuo de medicamentos, é 
essencial garantir que a infraestrutura de armazenamento seja adequada. Isso inclui a climatização dos 
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espaços para manter os medicamentos em condições ideais de temperatura e umidade, evitando a 
deterioração dos produtos. Além disso, é necessário assegurar que o espaço físico seja suficiente para 
acomodar  o  volume  de  medicamentos  previsto,  com  áreas  de  fácil  acesso  para  recebimento  e 
distribuição.

Outra providência importante é a capacitação técnica dos servidores responsáveis pelo gerenciamento 
do estoque. Eles devem ser treinados para utilizar sistemas de controle de inventário que permitam 
monitorar a entrada e saída de medicamentos, garantindo a rastreabilidade e a gestão eficiente dos 
recursos. Essa capacitação é crucial para minimizar perdas e evitar rupturas no abastecimento.

Por fim, é necessário obter as licenças e autorizações sanitárias específicas para o armazenamento e 
distribuição de medicamentos, conforme exigido pelas autoridades de saúde. Isso assegura que todas 
as operações estejam em conformidade com as normas vigentes, garantindo a segurança e a qualidade 
dos medicamentos fornecidos à população.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS

Não

A solução escolhida, que é a contratação de distribuidoras locais para o fornecimento contínuo de  
medicamentos, é autossuficiente e não depende de contratações adicionais. A principal atividade é o 
fornecimento de medicamentos,  e  a  relação direta  com as  distribuidoras  locais  já  contempla  os  
aspectos logísticos e de comunicação necessários para a operação.

A contratação de distribuidoras locais permite um fluxo contínuo de abastecimento, com prazos de 
entrega reduzidos e facilidade na resolução de problemas, sem a necessidade de serviços ou insumos 
adicionais.  A  comunicação  direta  com  os  fornecedores  locais  também elimina  a  necessidade  de 
intermediários ou serviços de suporte logístico externos.

Portanto, não há necessidade de contratações correlatas, como manutenção, aquisição de insumos 
adicionais ou adequações prediais, para que a solução funcione plenamente. A estrutura já existente na 
Prefeitura e a proximidade com os fornecedores locais são suficientes para garantir o funcionamento 
eficaz do fornecimento de medicamentos.

IMPACTOS AMBIENTAIS

Impactos Ambientais Identificados

Transporte e Emissões
O  transporte  frequente  de  medicamentos  pode  aumentar  as  emissões  de  gases  poluentes, 
dependendo da logística adotada.

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

 M
AR

IA
 V

IR
G

IN
IA

 B
AR

R
O

S 
D

AM
AS

CE
N

O
, e

m
 2

6/
05

/2
02

6 
- 1

1:
40

:2
5,

 c
on

fo
rm

e 
ho

rá
rio

 o
fic

ia
l d

e 
Br

as
íli

a.
 C

om
 fu

nd
am

en
to

 n
o 

ar
t. 

6º
, §

 1
º, 

do
 D

ec
re

to
 n

º 8
.5

39
, d

e
8 

de
 o

ut
ub

ro
 d

e 
20

15
. A

ut
en

tic
id

ad
e 

do
 d

oc
um

en
to

 p
od

e 
se

r v
er

ifi
ca

da
 e

m
 h

ttp
s:

//w
w

w
.b

id
.s

ta
rt

go
v.

co
m

.b
r/

va
lid

ac
ao

, i
nf

or
m

an
do

 o
 c

ód
ig

o 
ve

rif
ic

ad
or

: 0
dd

b3
c7

2-
12

d6
-4

84
9-

99
ef

-e
f0

db
8a

0e
10

6

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO TOCANTINS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Prefeitura Municipal de São Miguel do Tocantins – TO | CNPJ: 25.064.007/0001-06
Afonso Pena, nº S/n, Centro, São Miguel do Tocantins, Tocantins, Brasil
www.saomigueldotocantins.to.gov.br

Página 16 de 16

Consumo de Embalagens
O uso de embalagens para armazenamento e transporte pode gerar resíduos sólidos significativos.

Medidas Mitigadoras Propostas

Priorizar o uso de veículos de transporte com menor emissão de poluentes e otimizar rotas para reduzir 
o consumo de combustível.

Implementar um programa de logística reversa para embalagens, incentivando a reciclagem e o reuso.

Avaliar  a  possibilidade  de  consórcios  regionais  para  otimizar  o  transporte  e  reduzir  impactos 
ambientais.

Adotar  embalagens  sustentáveis  e  incentivar  fornecedores  a  utilizarem  materiais  recicláveis  e 
biodegradáveis.

Considerar a infraestrutura local para garantir que as medidas propostas sejam viáveis e eficazes, 
promovendo parcerias com municípios vizinhos se necessário.

CONCLUSÃO

As  análises  iniciais  demonstraram  que  a  contratação  da  solução  aqui  referida  é  viável  e  tecnicamente 
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão é 
PLENAMENTE VIÁVEL.

São Miguel do Tocantins - TO, 26 de Maio de 2026

________________________________________
Maria Virginia Barros Damasceno

Farmaceutico
5667
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